
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 370/2020 

Reitera pedido de implantação de redutores 
de velocidade na Rua Carlos Barbosa, no 
trecho compreendido entre a Avenida 
Celeste Muraro e a Rua Cerro Corá, no 
bairro Tocantins. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a realizada a implantação de 
redutores de velocidade na Rua Carlos Barbosa, no trecho compreendido entre a Avenida 
Celeste Ruaro e a Rua Cerro Corá, mais precisamente nas imediações das empresas: 
Fabiano Espelhamentos e Chapeação, Intervidros Toledo e Panorama Home Center — 
Toledo, no bairro Tocantins. 

Preliminarmente, cabe aqui ressaltar que a proposição da referida matéria 
foi tratada por este parlamentar em 28 de fevereiro de 2019, por meio da Indicação n° 
158, e, lida e despachada ao Chefe do Executivo em 11 de março de 2019. Porém, a 
reivindicação é de grande valia e até a presente data não houve resolução do Poder 
Público Municipal, portanto, é por esse motivo que reitero a proposição. 

Em que pese na referida rua existir canteiro central que de certa forma já 
reduz a velocidade, ainda este trecho tem gerado insegurança a população, pois 
principalmente em horário de pico há grande fluxo de veículos e geralmente em alta 
velocidade. Assim, por reivindicação de moradores que residem nas imediações, bem 
como, dos empresários que ali estão, apresenta-se a questão pautada. 

Ainda, destaca-se que o referido estudo e possível atendimento da 
demanda acima atenderão os anseios da comunidade e proporcionará redução da 
velocidade dos veículos e consequentemente maior segurança a população. 

Diante de todo o exposto, justifica-se a proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 19 de maio de 2020. 

LIDO E DESPACHADO 
Sala danes, 25/ 05 / ,X)  .0,2 DE/  BISOGNIN 

Presidente 

  

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 

Fone (45) 3379-5900 - Fax (45) 3379-5913 
www.toledo, pr. leg .br 


